
Indicação Nº 128/2026

Ementa:  Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de remoção de 

veículos abandonados localizados na Rua Antônio 

Galvão, altura do número 172 e 175, no bairro 

Jardim Briquet, tendo em vista que eles 

permanecem na via há longo período, 

prejudicando a circulação de pedestres.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize vistoria e promova a remoção dos veículos que se encontram abandonados 

na Rua Antônio Galvão, aproximadamente na altura do número 172 e 175, no bairro Jardim 

Briquet.

Munícipes relataram que os veículos estão estacionados no local há bastante 

tempo, ocupando espaço da via pública, dificultando a passagem de pedestres e gerando 

transtornos à mobilidade e à segurança da população.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a remoção de veículos 

abandonados localizados na Rua Antônio Galvão, altura do número 172 e 175, no bairro Jardim 

Briquet.

A permanência prolongada desses veículos na via pública tem causado prejuízos à 

circulação de pedestres, além de contribuir para a sensação de insegurança, acúmulo de sujeira 

e possível proliferação de insetos e animais peçonhentos.

A adoção das providências cabíveis por parte do Poder Executivo é necessária para 

garantir a ordem urbana, a segurança da população e a adequada utilização do espaço público, 

atendendo às reivindicações dos moradores da região.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a realização de vistoria e adoção das medidas necessárias para a 

remoção dos veículos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=WH0495935N3FNU44, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: WH04-9593-5N3F-NU44
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